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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, por meio da 

Comissão Permanente de Licitação, sediado á rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento 

Ferreira, Vitória-ES CEP: 29.050-620, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 17/06/2019  

Horário: 09h15 

Local: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em 

todas as suas fases.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação dos serviços de manutenção dos sistemas de incêndio e pânico da sede do CRCES, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CRCES para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico constante no site www.licitacoes-e.com.br , os 

interessados na licitação deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao Banco do Brasil S/A, onde também deverão informar-se a respeito do funcionamento e 

regulamento, como também receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CRCES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Licitações-e e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciados junto ao Banco do Brasil para 

utilização do sistema Licitações-e. 

4.1.1. Os interessados deverão atender a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

4.1.2. Esta Licitação é EXCLUSIVA para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), atendendo ao artigo 6º. do Decreto nº 8.538/2015: 
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“Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).” 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 

7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 

nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 
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5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.5. A proposta de preços a ser cadastrada no sistema eletrônico deverá conter MENOR 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1      A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
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5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário); 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  
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6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 10,00 (dez reais).  

6.9                 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.   

6.11  No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no site www.licitacoes-e.com.br.  

6.12  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

6.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.18  Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

6.18.2 Prestados por empresas brasileiras; 

6.18.3 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.18.4 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.19  Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

6.20  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado 

o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

6.21  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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6.22  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

7.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

7.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 

7.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

7.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

7.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto; 

7.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

7.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

7.2.3.5.  As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

7.2.3.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 

7.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 

anexos; 

7.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

7.4.4.1. taxa de Encargos Sociais inverossímil; 

7.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

7.5. Como o regime de execução será empreitada por preço global, a participação na 

presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos 

anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

7.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

7.7. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 
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do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

7.7.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

7.12   Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 

16 , da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
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SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, 

nas condições descritas adiante. 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

8.7.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que 

possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser 

contratado pelo CRCES. (Modelo no Anexo VI). 

8.7.9. Declaração de inexistência, no quadro funcional da licitante, de menor de dezoito anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo anexo VII). 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antecedentes a 

abertura desta licitação; 

8.9. Qualificação Técnica: 

8.9.1. As empresas deverão ser cadastradas junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Espírito Santo, com cadastro compatível para executar os serviços constantes nos lotes 

arrematados;  

8.9.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

8.9.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

8.9.4 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 

de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
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escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

8.9.5 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.9.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 04 (quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  A 

documentação também poderá ser encaminhada por e-mail amylene.delunardo@crc-es.org.br. 

8.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 

(quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, com detalhamento do valor dos serviços e o valor dos materiais que serão utilizados 

na execução do objeto, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins 

de pagamento. 
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9.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 

Contrato  para prestação dos serviços. 
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 14.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme 

previsão no termo de referência.  

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de até 100% (cem por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao CRCES 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o CRCES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

amylene.delunardo@crc-es.org.br 

ou por petição dirigida ou protocolada na sede deste CRCES, situado à rua Amélia da Cunha 

Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória-ES. 
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20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, através do e-mail amylene.delunardo@crc-es.org.br ou protocolo na sede deste 

CRCES, situado à rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória-ES. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

CRCES, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CRCES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no CRCES. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://crc-es.org.br/ , 

poderão ser  solicitados através do email amylene.delunardo@crc-es.org.br ou retirados na sede 

do CRCES, situado à rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória-ES, no horário 

das 09 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
21.14.2. ANEXO II - Estudos Preliminares; 
21.14.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Microempresa ME e EPP; 
21.14.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Superveniência; 
21.14.5. ANEXO V - Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal; 
21.14.6 ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato;  
21.14.7 ANEXO VII - Cronograma de execução;  
21.14.8 ANEXO VIII – Laudo Técnico de Engenharia;  
21.14.9 ANEXO IX - Relatório de Inspeção de Estrutura do Castelo D’Água; 
 

21.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro de Vitória/ES, a Justiça 

Federal, Seção Judiciária de Vitória/ES, com exclusão de qualquer outro. 

Vitória, 31 de maio de 2019. 

 

Contador ROBERTO SCHULZE 
Presidente 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 01) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 12/2019 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para manutenção dos sistemas de pânico e incêndio da sede do 

CRCES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

1.2 O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de engenharia. 

2. DO REGIME E DO TIPO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, 

para atender às necessidades do Conselho Regional de Contabilidade - CRCES, conforme 

projeto. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1 O objeto desta licitação está dividido em 03 lotes conforme descrição abaixo: 

LOTE 01 

 
Adequação e manutenção dos serviços relacionados ao sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas (SPDA) 
 

Item Descrição: 

1 

Vistoriar todo o sistema SPDA e coloca-lo para funcionar, conforme norma ABNT 5419, 
projeto, listagem abaixo e visita in loco pelo fornecedor, inspecionando sua integridade e 
reconstruindo o sistema de medição de resistência, conforme Norma 5419 e legislações 
vigentes. As inspeções devem a assegurar que: 

 O SPDA está conforme o projeto; 

 Todos os componentes do SPDA estejam em bom estado, em perfeito 
funcionamento, as conexões e fixações estejam firmes e livres de corrosão; 

 O valor da resistência de aterramento seja compatível com o arranjo e com 
as dimensões do subsistema de aterramento, e com a resistividade do solo; 

 Excetuam-se desta exigência os sistemas que usam as fundações como 
eletrodo de aterramento; 

 A resistência pode também ser calculada a partir da estratificação do solo e 
com uso de um programa adequado. Neste caso fica dispensada a medição 
da resistência de aterramento; 

 Condição das equipotencializações; 

 Corrosão dos eletrodos de aterramento; 
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 Verificação da integridade física dos condutores do eletrodo de aterramento 
para os subsistemas de aterramento não naturais; 
 

2 

 Reparar todo o sistema conforme lista abaixo e vistoria do item 1: 

 Sistema SPDA com vários danos na região do castelo d`água, 
comprometendo a eficácia do sistema; 

 Haste metálica do pára-raio com início de ferrugem; 

 Fixações com corrosão; 

 Cabos rompidos; 

 Cabos soltos; 

 Entre outros a serem identificados em testes pelo fornecedor e visita técnica. 
3 Teste do sistema. 

4 
Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) da Manutenção preventiva do sistema 
SPDA e dos reparos do Sistema SPDA. 

 

LOTE 02 

 
Adequação e manutenção dos serviços relacionados à prevenção e combate a incêndio  

 

Item Descrição: 

1 

  Sistema de Iluminação de Emergência: 

 Manutenção do sistema de Iluminação de Emergência: Deverá ser feita 
através de verificação in loco do sistema. Deverão ser verificados todos os 
itens pertinentes à manutenção do sistema conforme prevê norma NBR 
10898:2013 e de acordo com o projeto aprovado (Anexo I a VI). Os defeitos 
constatados no sistema devem ser anotados no caderno de controle e 
segurança da edificação, caso esse ainda não exista, deverá ser criado; 

 Reparos e troca das peças dos defeitos constatados no item acima, inclusive 
fornecimento de material e mão de obra. 

 Teste do sistema. 

2 

 Sistema de alarme de incêndio: 

 Manutenção do sistema de alarme de incêndio – Deverá ser feita através de 
verificação in loco e teste do sistema. Deverão ser verificados todos os itens 
pertinentes a manutenção do sistema conforme prevê norma NBR 
17240:2010 e de acordo com o projeto aprovado (Anexo I a VI). Após a 
manutenção, o executante deverá apresentar relatório de manutenção 
assinado, citando as condições de funcionamento do sistema, registrando 
data, hora do serviço e período de garantia dos serviços executados. Esse 
relatório deve ser anexado ao caderno de controle e segurança da 
edificação. Deve ser criada ainda uma tabela de manutenção periódica do 
sistema; 

 Reparos e trocas das peças dos defeitos constatados no item acima, 
inclusive fornecimento de material e mão de obra. 

 Teste do sistema. 

3 
 Extintores de Incêndio: 

 Verificar a existência, carga, validade, posicionamento, sinalização e seu 
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estado geral conforme NBR 12962:2016 e Projeto aprovado (Anexo I a VI).  
Emitir relatório de inspeção, conforme NT 12/2009 CBMES (em anexo), 
devidamente assinado registrado no caderno de controle e segurança da 
edificação. 

 Fornecer e instalar os extintores em caso de verificada a necessidade de 
troca no item 4.2.3.1. Deve ser apresentada a nota fiscal dos mesmos e esta 
deve ser anexada ao caderno de controle e segurança da edificação. 

4 

Sistema de Sinalização de Emergência: 

 Verificar a existência, posicionamento e visibilidade das placas de 
sinalização de emergência de acordo com Projeto aprovado (Em anexo) e 
norma NBR 13434-3:2018.  

 Fornecer e instalar as placas de sinalização em caso de verificada a 
necessidade de troca ou falta no referido item . A falta e troca das mesmas 
também deve ser registrada no caderno de controle e segurança da 
edificação. 

5 

Sistema de Hidrante Pressurizado (SHP): 

 Vistoriar o sistema por completo e colocá-lo em funcionamento, incluindo a 
bomba de incêndio, uma vez que o mesmo se encontra desativado, 
atendendo às especificações da NBR 13714:2000, ao Projeto Aprovado 
(Anexo I a VI) e ao Relatório de Vistoria do CBMES (Em anexo). Indicar e 
registrar no caderno de controle e segurança, itens tais como: tubulações a 
serem pintadas ou substituídas, necessidade ou não de troca e substituição 
de peças (bomba, adaptadores, mangueiras, esguichos, vidros, suportes e 
placas). Colocar o sistema para funcionamento automático, através de 
pressostato, conforme projeto aprovado no Corpo de Bombeiros. 

 Reparar e trocar os itens defeituosos constatados no item acima (corrosão, 
pintura, registros do sistema, base da bomba, etc.), inclusive fornecimento 
de material e mão de obra. Todo o material fornecido deve ter sua referida 
nota fiscal anexada ao caderno de controle e segurança. 

6 
 Elaboração de um plano de manutenção preventiva para os itens 1 a 5, que atenda as 
normas citadas acima, incluindo treinamento ao funcionário designado pelo CRCES. 

7 
 Treinamento de Brigada de Incêndio para a equipe do Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC-ES, conforme exigido por norma NBR 14.276 – Brigada de Incêndio, de acordo com 
o grau de risco da empresa com base na carga de incêndio. 

8 
Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pelo CREA para todos os itens 
citados acima. 

9 Soldar e recuperar o guarda corpo, incluindo nova pintura na cor branco gelo. 

10 Instalar nova escada marinheiro para acesso ao castelo d’água. 

 

LOTE 03 

 
Adequação e manutenção dos serviços 

 

Item Descrição: 

1  Retirada de entulho existente hoje no interior do reservatório. 

2 Retirada da manta existente. 
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3 
 Aplicação de proteção contra o vapor do cloro com argamassa polimérica no teto do 
reservatório (área aproximada de projeto= 10,57 m²). 

4 
 Regularização de toda a superfície que receberá a impermeabilização, deixando os cantos 
arredondados na horizontal e vertical. 

5 
Aplicação de primer a base d’água, consumo 300 mL/m² em paredes e piso internos ao 
reservatório (área aproximada de projeto= 55,58 m²), conforme orientação do fabricante. 

6 
 Impermeabilização com manta asfáltica 4 mm, conforme NBR 9574, em paredes e piso 
internos ao reservatório, tipo manta asfáltica poliéster (área aproximada de projeto= 55,58 
m²), conforme orientação do fabricante. 

7 
 Proteção mecânica do piso do reservatório, subindo a parede em 40cm com argamassa de 
cimento e areia no traço de 1:3, com espessura de 3 cm, e tela tipo galinheiro para melhor 
aderência. (Área aproximada de projeto= 10,57 m²), conforme orientação do fabricante. 

8 
Proteção mecânica da parede do reservatório, e tela tipo galinheiro para melhor aderência. 
(Área aproximada de projeto= 10,57 m²), conforme orientação do fabricante. 

9 
 A proteção mecânica deve ser devidamente dimensionada para suportar os esforços à qual 
estará sujeita e deve ser prevista execução de juntas de dilatação e dessolidarização. 

10 Teste de estanqueidade conforme NBR 9574-2008. 

11 
 Emissão de relatório final, indicando as especificações dos produtos utilizados e os 
resultados do teste de estanqueidade. 

12 Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-ES. 

13 Atender as normas ABNT NBR 15575 – Desempenho de Edificações. 

 

3.2 As referidas quantidades acima são estimadas com base no projeto aprovado, e deverão ser 

conferidas na visita técnica para apresentação da proposta.  

3.3 As perdas de materiais deverão ser contabilizados no valor unitário dos mesmos e não nas 

referidas áreas. 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Preliminares, Anexo IV do Edital. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, 

abrange a prestação do serviço de manutenção dos sistemas de pânico e incêndio, da sede do 

CRCES, para atender as exigências do CBMES e liberação de alvará de funcionamento. 
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

6.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Preliminares, Anexo IV do edital. 

8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (27) 3232-1622.  

8.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

8.3 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

8.4 A licitante que optar pela vistoria do local deverá declarar que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 O cronograma de execução do objeto está descriminado no Anexo III deste Termo. 
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10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1 Para a perfeita execução dos serviços é de responsabilidade da Contratada disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

10.2 Este custo deverá estar incluso no valor global da proposta, não sendo admitidas cobranças 

extras. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por engenheiro contratado para 

este fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço nos valores e prazos 

estabelecidos no contrato; 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

11.7 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 
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11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.10 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

comprovação das ligações definitivas de energia e água; 

laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

11.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Estar cadastrada junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo (CBMES), para 

execução de serviços compatíveis com o objeto. 

12.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, seus anexos e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para a perfeita execução do 

objeto; 

12.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

12.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

12.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.21 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.22 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. Todos os empregados deverão estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

12.23 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

12.24 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

12.25 Providenciar junto ao CREA-ES e/ou ao CAU-ES as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

12.26 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.27 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.28 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
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posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.28.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil. 

12.29 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

12.29.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros;  

12.29.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

12.29.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

12.29.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

12.30 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

12.31 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

12.32 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.32.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
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Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte; 

12.32.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.32.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

12.33 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

12.34 Por se tratar do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 

todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

13. PROPOSTA DE PREÇO  

13.1 Apresentar proposta para o lote, de acordo com as especificações exigidas neste termo e 

demais documentos que compõe o processo de contratação do serviço, informando o valor total 

global para a realização dos serviços, incluindo testes, assessorias e consultoria, fornecimento 

de materiais aprovados pelos seus respectivos órgãos regulamentadores até a emissão do 

alvará emitido pelo CBMES para a sede do CRCES com valores expressos em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso. 

13.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos 

serem fornecidos ao CRCES sem ônus adicionais. 

13.3 O critério da licitação deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
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14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

15. DO CONTRATO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

15.1 O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, 

II, da Lei 8.666, de 1993. 

15.2 Não serão aceitas discordâncias após assinatura do contrato, em relação ás medidas e/ou 

quantidades a serem fornecidas. 

15.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.4 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

15.6 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

15.8 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

15.10 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.11 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

15.12 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.  

15.13 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

15.14 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

15.15 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

15.16 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

15.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  

15.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo:  

16.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, da seguinte forma: 

16.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

16.4 O recebimento definitivo do objeto ocorrerá com a emissão do alvará de funcionamento do 

CBMES para a sede do CRCES e não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

16.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO 

17.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão na conta:  

6.3.1.3.02.01.030 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

17.2 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

17.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.7.1 não produziu os resultados acordados; 

17.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

17.7.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18. REAJUSTE 

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1 Como garantia da execução do contrato, será considerado como data de recebimento 

definitivo da execução dos três lotes contratados nessa licitação, a data de emissão do Alvará de 

funcionamento do CRCES pelo Corpo de Bombeiros. Sendo a partir dessa data que iniciará os 

prazos contratuais para pagamento dos serviços prestados.   

19.1.1 O arrematante do lote 03 terá como glosa 2/3 (dois terços) do valor contratado que ficará 

retido e só será liberado para pagamento, 90 (noventa) dias após a emissão do alvará do Corpo 

de Bombeiros para funcionamento deste Regional.  

19.1.2 Conforme prevê o art. 38 do Decreto nº 93.872/82 é vedada à administração pública a 

realização de pagamento antecipado. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
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20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3 fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5 cometer fraude fiscal; 

20.1.6 não mantiver a proposta. 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

20.2.2 Multa de:  

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.3 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

20.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
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20.6 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.2 letra C, poderá ser aplicada à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

20.7 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

20.7.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.7.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.7.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos,  ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

20.9.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1 O valor máximo admitido da contratação é o previsto abaixo: 

LOTE 01 Adequação e manutenção dos serviços relacionados ao sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) 

R$ 3.876,67 

LOTE 02 Adequação e manutenção dos serviços relacionados à prevenção e 
combate a incêndio 

R$ 48.495,17 

LOTE 03 Adequação e manutenção dos serviços R$ 17.423,35 

 

21.2 Tal valor foi obtido a partir de pesquisa de preços e orçamentos de empresas que prestas 

os serviços objeto desta licitação. 
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22. LOCAL, HORÁRIO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1 Os serviços serão executados na sede do Conselho Regional de Contabilidade, na Rua 

Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES. 

22.2 O horário para prestação dos serviços supracitados será de segunda á sexta-feira, das 08h 

ás 17h. Caso seja necessária qualquer alteração, deverá ser autorizado previamente pela 

Diretoria Executiva deste Regional. 

22.3 A prestação dos serviços iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato e 

seguindo o cronograma de execução da obra, anexo III deste Termo. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I – Laudo Técnico de Engenharia da sede do CRCES; 

• Anexo II – Relatório de Inspeção de Estrutura do Castelo d’água; 

• Anexo III – Cronograma de Execução dos Serviços; 

• Anexo IV – Estudos Preliminares. 

 

Vitória/ES, 05 de abril de 2019. 

 

________________________________                   ________________________________ 
            Wekson José Barbieri Mariano                                 Marcely Ferrari 
     Chefe do Setor Administrativo CRCES                      Engenheira  CREA 10171-D/ES 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 02) 

 

ESTUDOS PRELIMINARES  

 O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os 
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor 
atender às necessidades da Administração. 

 

1. Dados do Processo: 

Objeto: Contratação de empresa para a manutenção dos sistemas de 
pânico e incêndio da sede do CRCES. 

Setor Requisitante Setor Administrativo 

Equipe de Planejamento 
Wekson José Barbieri Mariano – Matricula 87 
Maria da Consolação Tessaro – Matricula 19 
Juciara Brito Camargo – Matricula 26 

 

2. Diretrizes gerais para a contratação: 

2.1. Normativos específicos que disciplinam os serviços a serem contratados 
Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.540/2005, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto nº 6.504/2007, Decreto nº 7.983/2013e Instrução Normativa nº 05/2017. 
 
2.2. Análise da contratação anterior 
Não houve contratação de serviço similar ao objeto nos últimos 36 meses, dessa forma, buscaram-se junto ao 
Corpo de Bombeiros do Espírito Santo informações que pudessem auxiliar na regularização do sistema de 
pânico e incêndio o CRCES.  
O CBMES possui cadastro para as empresas que prestam esse tipo de serviço, separados inclusive pelo tipo 
de serviço prestado. 

 

3. Diretrizes específicas para a contratação: 

3.1. Análise da justificativa apresentada pelo Setor requisitante para a contratação 
O relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, emitido no dia 16/10/2017, solicitando a 
manutenção dos sistemas e equipamentos de proteção e combate ao incêndio e pânico, anexado ao processo, 
aponta as manutenções que deverão ser realizadas para emissão de alvará de funcionamento para a sede do 
CRCES. 
O funcionamento da sede sem o referido alvará, além de infringir as normas de segurança, coloca em risco 
todos os colaboradores, Conselheiros e Profissionais da Contabilidade que diariamente transitam pelo imóvel 
do Regional.     
3.2. Referência aos instrumentos de planejamento do CRCES 
Assegurar adequada infraestrutura e suporte logístico às necessidades do CRCES. 
3.3. Requisitos da Contratação  
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Serviços a serem realizados: manutenção corretiva do sistema de pânico e prevenção de incêndio da sede do 
CRCES, situado à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira – Vitória/ES, compreendendo o 
fornecimento de mão de obra, todo o material que será utilizado da prestação dos serviços de manutenção, 
bem como todos os equipamentos e insumos necessários e adequados à execução dos serviços, em regime de 
Empreitada por Preço Global, conforme especificações e quantitativos no anexo deste ETP. Os serviços não 
são de natureza continuada e a empresa terá a opção de realizar visita técnica, previamente agendada, sem 
prejuízo para a contratante de qualquer prejuízo advindo da realização de erros na formação do preço. 
- Prazo de realização: o prazo para prestação dos serviços será estabelecido em cronograma de execução 
elaborado pela empresa de engenharia contratada pelo CRCES para análise técnica. Os serviços deverão ser 
realizados durante o horário comercial, compreendido entre às 8h e 17h. 
- Requisitos de segurança: a empresa contratada deverá obedecer todas as normas de segurança e 
regulamentos, incluindo normas técnicas para os serviços de engenharia civil, elétrica, arquitetura e de 
segurança no trabalho. 
- Requisitos legais: a contratação deverá observar o disposto nas Leis nº 8.666/93 (Licitações e Contratos), 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e, no caso de ultrapassar os limites de valores de dispensa, às Leis nº 
10.520/2002 (Pregão), Decreto 5.450/2005 (Pregão eletrônico), e outras correspondentes a contratação de 
serviços pela administração pública. 
- Limpeza do espaço: a empresa contratada deverá realizar a retirada de todo o entulho, incluindo os já 
existentes, restos de materiais e limpeza geral das áreas de prestação de serviço. 
3.4. Análise da estimativa das quantidades encaminhada pelo Setor requisitante (acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte) 
Por se tratar de serviço técnico da área de engenharia, o CRCES realizou a contratação de empresa 
especializada nessa área para detalhamento, acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços, 
conforme laudo anexado ao processo. 
3.5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Considerando o cadastro do Corpo de Bombeiros com a relação das empresas para prestação de serviços de 
manutenção e instalação do sistema de pânico e proteção de incêndio, optou-se por dividir os serviços que 
precisam ser realizados em três lotes, com o intuito de ampliar a disputa entre as empresas e buscar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
 3.6. Definição do método para estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços referenciais 
Por se tratar de serviços específicos, buscaram-se no mercado, utilizando inclusive a lista das empresas 
cadastradas junto ao CBMES, orçamentos com os valores para a prestação dos serviços de cada lote. 
Deverá ser realizada média aritmética para se estabelecer os valores máximos admitidos para a contratação. 
3.7. Descrição da solução como um todo 
A descrição da solução a ser contratada, por se tratar de serviço técnico, foi descrita no anexo 01 do Laudo 
Técnico de Engenharia da Sede do CRCES, conforme documentação anexa ao processo. 
3.8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para a individualização do 
objeto 
O objeto desta licitação foi parcelado em três lotes buscando aumentar o número de empresas participantes do 
processo e assim conseguindo uma proposta vantajosa para o CRCES sem que comprometesse a boa 
execução dos serviços. 
3.9.  Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 
O CRCES busca com essa contratação a liberação junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo do 
alvará de funcionamento da sede, garantindo a legalidade de seu funcionamento e principalmente a segurança 
de todos os colaboradores, Conselheiros e Profissionais da Contabilidade que diariamente transitam pelo 
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imóvel do Regional. 
3.10.  Providências para adequação do ambiente do órgão 
Treinamento de Brigada de Incêndio para a equipe do Conselho Regional de Contabilidade – CRCES, conforme 
exigido por norma NBR 14.276 – Brigada de Incêndio, de acordo com o grau de risco da empresa com base na 
carga de incêndio. 
3.11.  Declaração da viabilidade ou não da contratação 
Com base nas informações estabelecidas acima, nas justificativas apresentadas no Documento de 
Formalização da Demanda – DFD e nos documentos juntados aos autos, a Equipe de Planejamento, 
constituída pelos membros estabelecidos no item 1, DECLARA a viabilidade da contratação. 

 

4. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares: 

 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que: 

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para 
qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 

  

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos 
termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito. 

  

 

5. Equipe de Planejamento: 

 São responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da 
presente contratação os seguintes servidores: 

 
 

  

Wekson José Barbieri Mariano 

Matricula 87 

Maria da Consolação Tessaro 

Matricula 19 
Juciara Brito Camargo 

Matricula 26 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 03) 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

  

Referência: Pregão Eletrônico nº. _________/2019; 

  

  

A empresa..................................................................................................................., inscrita no 

CNPJ nº............................................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)............................................................, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.......................................e do CPF nº............................................, DECLARA, sob as penas da 

lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006.  

  

   

 _________________, _____ de _________ de 2019. 

  

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 04) 
 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

(MODELO) 

 

 

 

A __________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ ____________________ declara, 

através de seu representante legal, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos a sua habilitação no Edital n°. ______/2019. 

Declaramos ainda estarmos cientes e aceitar todas as cláusulas do Instrumento 

Convocatório/Edital nº. __________/2019 e seus anexos. 

 

 

 

________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 05) 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

   Declaramos em atendimento ao previsto no Edital Pregão n° 

______/2019, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

_________________, ________ de _____________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

Observações: 

1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; e 

2) se a licitante possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes, deverá declarar essa 

condição. 



 
 

 
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 06) 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – 

CRCES, Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-

96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 

620, doravante denominado CRCES, representado pelo seu Presidente, o Contador ROBERTO 

SCHULZE, portador do registro ES-006880/O, de acordo com a Ata nº. 1558 da Sessão Plenária 

Ordinária do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito. 

CONTRATADA: _____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 

estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) 

_____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______________ e CPF 

(MF) n.º ________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato tendo em 

vista o que consta no Processo Licitatório nº 01/2019 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Instrução Normativa 

nº 05, de 25 de maio de 2017 e do Decreto nº 7.893, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA: 

1.1 Contratação de empresa especializada para a manutenção dos sistemas de pânico e 

incêndio da sede do CRCES, conforme detalhamento e especificações contidas no Processo 

Licitatório nº 01/2019 e seus anexos. 

1.2 Os serviços, objeto deste processo, visam á emissão do alvará do Corpo de Bombeiros para 

funcionamento da sede do CRCES. 

1.3  Fazem parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº. 01/2019 e seus Anexos, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA DA 

CONTRATADA, tendo suas disposições força de cláusula contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

(PARA O ARREMATANTE DO LOTE 01) 
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LOTE 01 

 
Adequação e manutenção dos serviços relacionados ao sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas (SPDA) 
 

Item Descrição: 

1 

Vistoriar todo o sistema SPDA e coloca-lo para funcionar, conforme norma ABNT 5419, 
projeto, listagem abaixo e visita in loco pelo fornecedor, inspecionando sua integridade e 
reconstruindo o sistema de medição de resistência, conforme Norma 5419 e legislações 
vigentes. As inspeções devem a assegurar que: 

 O SPDA está conforme o projeto; 

 Todos os componentes do SPDA estejam em bom estado, em perfeito 
funcionamento, as conexões e fixações estejam firmes e livres de corrosão; 

 O valor da resistência de aterramento seja compatível com o arranjo e com 
as dimensões do subsistema de aterramento, e com a resistividade do solo; 

 Excetuam-se desta exigência os sistemas que usam as fundações como 
eletrodo de aterramento; 

 A resistência pode também ser calculada a partir da estratificação do solo e 
com uso de um programa adequado. Neste caso fica dispensada a medição 
da resistência de aterramento; 

 Condição das equipotencializações; 

 Corrosão dos eletrodos de aterramento; 

 Verificação da integridade física dos condutores do eletrodo de aterramento 
para os subsistemas de aterramento não naturais; 
 

2 

 Reparar todo o sistema conforme lista abaixo e vistoria do item 1: 

 Sistema SPDA com vários danos na região do castelo d`água, 
comprometendo a eficácia do sistema; 

 Haste metálica do pára-raio com início de ferrugem; 

 Fixações com corrosão; 

 Cabos rompidos; 

 Cabos soltos; 

 Entre outros a serem identificados em testes pelo fornecedor e visita técnica. 
3 Teste do sistema. 

4 
Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) da Manutenção preventiva do sistema 
SPDA e dos reparos do Sistema SPDA. 

 

(PARA O ARREMATANTE DO LOTE 02) 

LOTE 02 

 
Adequação e manutenção dos serviços relacionados à prevenção e combate a incêndio  

 

Item Descrição: 

1 

  Sistema de Iluminação de Emergência: 

 Manutenção do sistema de Iluminação de Emergência: Deverá ser feita 
através de verificação in loco do sistema. Deverão ser verificados todos os 
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itens pertinentes à manutenção do sistema conforme prevê norma NBR 
10898:2013 e de acordo com o projeto aprovado (Anexo I a VI). Os defeitos 
constatados no sistema devem ser anotados no caderno de controle e 
segurança da edificação, caso esse ainda não exista, deverá ser criado; 

 Reparos e troca das peças dos defeitos constatados no item acima, inclusive 
fornecimento de material e mão de obra. 

 Teste do sistema. 

2 

 Sistema de alarme de incêndio: 

 Manutenção do sistema de alarme de incêndio – Deverá ser feita através de 
verificação in loco e teste do sistema. Deverão ser verificados todos os itens 
pertinentes a manutenção do sistema conforme prevê norma NBR 
17240:2010 e de acordo com o projeto aprovado (Anexo I a VI). Após a 
manutenção, o executante deverá apresentar relatório de manutenção 
assinado, citando as condições de funcionamento do sistema, registrando 
data, hora do serviço e período de garantia dos serviços executados. Esse 
relatório deve ser anexado ao caderno de controle e segurança da 
edificação. Deve ser criada ainda uma tabela de manutenção periódica do 
sistema; 

 Reparos e trocas das peças dos defeitos constatados no item acima, 
inclusive fornecimento de material e mão de obra. 

 Teste do sistema. 

3 

 Extintores de Incêndio: 

 Verificar a existência, carga, validade, posicionamento, sinalização e seu 
estado geral conforme NBR 12962:2016 e Projeto aprovado (Anexo I a VI).  
Emitir relatório de inspeção, conforme NT 12/2009 CBMES (em anexo), 
devidamente assinado registrado no caderno de controle e segurança da 
edificação. 

 Fornecer e instalar os extintores em caso de verificada a necessidade de 
troca no item 4.2.3.1. Deve ser apresentada a nota fiscal dos mesmos e esta 
deve ser anexada ao caderno de controle e segurança da edificação. 

4 

Sistema de Sinalização de Emergência: 

 Verificar a existência, posicionamento e visibilidade das placas de 
sinalização de emergência de acordo com Projeto aprovado (Em anexo) e 
norma NBR 13434-3:2018.  

 Fornecer e instalar as placas de sinalização em caso de verificada a 
necessidade de troca ou falta no referido item . A falta e troca das mesmas 
também deve ser registrada no caderno de controle e segurança da 
edificação. 

5 

Sistema de Hidrante Pressurizado (SHP): 

 Vistoriar o sistema por completo e colocá-lo em funcionamento, incluindo a 
bomba de incêndio, uma vez que o mesmo se encontra desativado, 
atendendo às especificações da NBR 13714:2000, ao Projeto Aprovado 
(Anexo I a VI) e ao Relatório de Vistoria do CBMES (Em anexo). Indicar e 
registrar no caderno de controle e segurança, itens tais como: tubulações a 
serem pintadas ou substituídas, necessidade ou não de troca e substituição 
de peças (bomba, adaptadores, mangueiras, esguichos, vidros, suportes e 
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placas). Colocar o sistema para funcionamento automático, através de 
pressostato, conforme projeto aprovado no Corpo de Bombeiros. 

 Reparar e trocar os itens defeituosos constatados no item acima (corrosão, 
pintura, registros do sistema, base da bomba, etc.), inclusive fornecimento 
de material e mão de obra. Todo o material fornecido deve ter sua referida 
nota fiscal anexada ao caderno de controle e segurança. 

6 
 Elaboração de um plano de manutenção preventiva para os itens 1 a 5, que atenda as 
normas citadas acima, incluindo treinamento ao funcionário designado pelo CRCES. 

7 
 Treinamento de Brigada de Incêndio para a equipe do Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC-ES, conforme exigido por norma NBR 14.276 – Brigada de Incêndio, de acordo com 
o grau de risco da empresa com base na carga de incêndio. 

8 
Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pelo CREA para todos os itens 
citados acima. 

9 Soldar e recuperar o guarda corpo, incluindo nova pintura na cor branco gelo. 

10 Instalar nova escada marinheiro para acesso ao castelo d’água. 

 

(PARA O ARREMATANTE DO LOTE 03) 

LOTE 03 

 
Adequação e manutenção dos serviços 

 

Item Descrição: 

1  Retirada de entulho existente hoje no interior do reservatório. 

2 Retirada da manta existente. 

3 
 Aplicação de proteção contra o vapor do cloro com argamassa polimérica no teto do 
reservatório (área aproximada de projeto= 10,57 m²). 

4 
 Regularização de toda a superfície que receberá a impermeabilização, deixando os cantos 
arredondados na horizontal e vertical. 

5 
Aplicação de primer a base d’água, consumo 300 mL/m² em paredes e piso internos ao 
reservatório (área aproximada de projeto= 55,58 m²), conforme orientação do fabricante. 

6 
 Impermeabilização com manta asfáltica 4 mm, conforme NBR 9574, em paredes e piso 
internos ao reservatório, tipo manta asfáltica poliéster (área aproximada de projeto= 55,58 
m²), conforme orientação do fabricante. 

7 
 Proteção mecânica do piso do reservatório, subindo a parede em 40cm com argamassa de 
cimento e areia no traço de 1:3, com espessura de 3 cm, e tela tipo galinheiro para melhor 
aderência. (Área aproximada de projeto= 10,57 m²), conforme orientação do fabricante. 

8 
Proteção mecânica da parede do reservatório, e tela tipo galinheiro para melhor aderência. 
(Área aproximada de projeto= 10,57 m²), conforme orientação do fabricante. 

9 
 A proteção mecânica deve ser devidamente dimensionada para suportar os esforços à qual 
estará sujeita e deve ser prevista execução de juntas de dilatação e dessolidarização. 

10 Teste de estanqueidade conforme NBR 9574-2008. 
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11 
 Emissão de relatório final, indicando as especificações dos produtos utilizados e os 
resultados do teste de estanqueidade. 

12 Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-ES. 

13 Atender as normas ABNT NBR 15575 – Desempenho de Edificações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão às contas dos 

recursos 6.3.1.3.02.01.030 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS. 

3.2 DO VALOR CONTRATADO:  

3.2.1 O valor global contratado é de R$ .... 

3.2.2 No valor proposto estão incluídas todas as despesas administrativas relativas a materiais, 

equipamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, administrativas, 

trabalhistas, treinamento, seguro de acidente, taxas, impostos e contribuições, transporte, 

indenizações, fornecimento de uniforme completo, vale-refeição e vale-transporte para os 

empregados e outras despesas que porventura venham incidir, diretamente ou indiretamente, na 

execução dos serviços.                                                                                                                 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

4.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

4.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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4.5 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.5.1 não produziu os resultados acordados; 

4.5.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

4.5.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

4.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 

4.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 

interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 

29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os 

impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

4.7 Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá 

ser formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para 

correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN 

SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de 

dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA 

5.1 Os serviços serão executados na sede do Conselho Regional de Contabilidade, na Rua 

Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES. 

5.2 A prestação de serviços iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato e seguira o 

cronograma Anexo III do edital. 

5.3 O Horário de expediente do CRCES é de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas. 

5.4 Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos, 

Resoluções e Instruções Normativas aprovadas no âmbito da Advocacia-Geral da União ou 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores, sendo que, 

durante a execução dos serviços, a licitante adjudicatária deverá: 
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5.5 Providenciar junto ao CREA-ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 

referentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA e especialidades pertinentes, quando 

cabível, nos termos da Lei nº 6.496/1977; 

5.6 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, até o recebimento definitivo 

dos serviços; 

5.7 Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde no 

trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por 

acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 

indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato; 

5.8 Fornecer mão-de-obra especializada necessária para a prestação dos serviços objeto deste 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por engenheiro contratado para 

este fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço nos valores e prazos 

estabelecidos no contrato; 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

6.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
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6.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

6.7 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

6.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.9 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

6.10 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

comprovação das ligações definitivas de energia e água; 

laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

6.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1 Estar cadastrada junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo (CBMES), para 

execução de serviços compatíveis com o objeto. 

7.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, seus anexos e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para a perfeita execução do 

objeto; 

7.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

7.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

7.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

7.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

7.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.21 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.22 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. Todos os empregados deverão estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

7.23 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

7.24 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

7.25 Providenciar junto ao CREA-ES e/ou ao CAU-ES as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.26 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.27 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 
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realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.28 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.28.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil. 

7.29 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

7.29.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros;  

7.29.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

7.29.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

7.29.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

7.30 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

7.31 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
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7.32 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.32.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

7.32.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

7.32.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

7.33 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

7.34 Por se tratar do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 

todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização técnica dos serviços caberá a empresa de engenharia contratada pelo CRCES 

para elaboração do projeto, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os 

trabalhos conforme o estabelecido no edital e seus anexos. 

8.2 Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de Administração, 

responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva 

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva 

cláusula. 

8.3 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA NONA: RESPONSABILIDADE 

9.1 A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados. 

9.2 A CONTRATADA será responsável por qualquer dano material ou pessoal que for causado a 

terceiros ou ao CRC/ES, em decorrência da execução dos serviços contratados. 

9.3 Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pelo CRCES, para reparação desses danos ou prejuízos. 

9.4 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da 

proposta ou de má administração da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

10.2.2 Multa de:  

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.3 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

10.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.6 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.2 letra C, poderá ser aplicada à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

10.7 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.7.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.7.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos,  ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

10.9.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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10.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato, durante sua vigência: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

execução ou conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

e) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não prevista 

neste Contrato; 

f) o desatendimento às determinações regulares do funcionário ou preposto do CONTRATANTE 

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de falhas na sua execução, observadas as anotações, em registro 

próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinado pelo 

CONTRATANTE o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade, ou o falecimento do sócio-gerente subscritor do presente contrato 

mediante cláusula expressa no contrato social; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 

k) razões de interesse público, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo referente a este Contrato; 

l) a supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação no valor 

inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do presente Contrato, durante sua vigência, poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nas 

alíneas “a” à “k”; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  

12.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE providenciar à sua conta, a publicação do 

extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, conforme o Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste contrato serão 

resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei nº 8.666/93 

e suas atualizações, de forma escrita, por ser a legislação aplicável à execução do presente 

instrumento. 

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus 

sucessores, que na falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 

Parágrafo Segundo: A Contratada se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões até o limite 

de 25% do valor atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro: É vedada a veiculação de publicidade da relação contratual por parte da 

Contratada, salvo prévia autorização escrita da administração superior do CRCES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo, para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.  

Vitória, ___ de _____________ de 2019. 

_________________________    ______________________________ 
          Contratada            PRESIDENTE CRCES 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 07) 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

OBS: Devido á incompatibilidade de configuração, os anexos 07, 08 e 09 serão liberados 

como arquivo no mesmo link do Edital, tanto no site do CRCES como no sistema 

Licitações-e.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 08) 
 

LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA DA SEDE DO CRCES 

 

OBS: Devido á incompatibilidade de configuração, os anexos 07, 08 e 09 serão liberados 

como arquivo no mesmo link do Edital, tanto no site do CRCES como no sistema 

Licitações-e.   
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2019 

(ANEXO 09) 
 

VISTORIA DE INSPEÇÃO DE ESTRUTURA DO CASTELO D’ÁGUA 

 

  OBS: Devido á incompatibilidade de configuração, os anexos 07, 08 e 09 serão 

liberados como arquivo no mesmo link do Edital, tanto no site do CRCES como no 

sistema Licitações-e.   

 

 


